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,  Câmara MuníeipaCáe Çm
,  • ' ' ■ • 'Estado do Espírito Santo ^ 6'

PROJETO DÈ RESOLIJCÂO N" OQl/2012

/y ..í,!5A'«"í . V

■A'P-K Ü:yA.D,0-
O-SL ■! d "A ÜTORIZA ABERTURA DE CREDITÓ

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO VIGENTE". .

Muniçipai,'de Guaçuí submete aõ Plenário destá Casá de*
Leis o seguinte: ■ ^ ■ •' •j.'- ' • , L

PROJETO DE RESOLUÇÃO: i ^
Artigo 1°, Fica á Mesa, da^ Gârnai-a Municipal- autorizada a, suplementar, às, dotações ,\ ;

orçamentárias abaixo: , ' ' , ■ , / . ■ , , -

GABINETE DO PRESIDENTE

FICHAS >  " CODIFICAÇÕES; DESCRIÇÕES VALORES
00121 01.05.01,031.001.200,5.339039.99: Diversos Serviços dè Terceiros Pessoa,Jurídica ''25.000,00

■  ' * *2- / TOTAL ■■ > -■ '' • '  25.000,00

Artigo 2". 0 recurso necessário ac.virá da anulação parcial; da dotáção orçamentária,s, abaixo.

GABINETE DO PRESIDENTE ', , -■ ■ - ■

FICHAS CODIFICAÇÕES DESCRIÇÕES , VALORES
00028 .01.01.01.122.001.2001.339039.63 Serviços,Gráficos e'Editoriais 25.000,00

-í \ ; TOTAL,- ' ■ " - " • 25.000,00

Artigo 3°. Esta Resolução entra em vigpr na'data de suá,publicação.

-* ■" Sala dás Sessões, Dr. ,Francisco Lacerda de Àguiar. ;

Guàçüí-LS, 13 de Fevereiro dè; 2012.

Garlos Lomèu de Oliveira '
■Presidente . ,

Miguel Arcanj o va Pereira HeUo,
. 2° Tesoureiro - . , \ P^ecretário

Josild/l^orim de Lima ~ Rubens Marcelmo de Souza
Micè Presidente • . • \ t°Tesoureirò -

Iwyrp Dascàni-Zini Moreira
, ^ 2° Secretário

uruci
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Câmara fMunicipãCcCe Çuaçut 4
■  . : ' r ■ Estado do Espírita.SãntO', . '

. _— .." 001/2012
A H 6'\ LI U ̂ - :. , ■■/■ ■V V. "

C/rotei jABERTURA de CRÉDITO
-— -LPresjdénte. ' ADICIONAL SUPLEMENTAR AO

■  ■ ■ ' ■ GÂIlíy^MMUiHLCiPAL^DEGUAÇyP ORÇAMENTO VICENTE'!. ■
•  ■ Vo X3 ■< , ;■* ;' . ' ' ■ ■'  ' , . A/mesa. Diretora de Câmara Municipal de Guaçuí submete ao Pleriário'desta Casa de '■

. Leis o seguinte: ■ ;l - ■ ./■■ ■ ,, - ■ ' • . , '• . ' ' ' ■ ■ ■ - '
■  ■ ■ ■ ■ PROJETO DE RESOLUÇÃO;> 1 ' ■

Artigo 1°. Fica a Mesa da Câmai;a Municipal autorizada a suplementar,' às dotações -
orçámentárias abaixo: , . /, * • , - ' i ' A ' ,, ; ' ' , . "

GABINETE DO PRESIDENTE

FICHAS ^  CODIFICAÇÕES ■  DESCRIÇÕES valores
.00121 ,01.0'5.01.031.001.-2005.339039.9-9 Diversos Serviços de Terceiros Pessóa Jiirídica " -25.000,00

■  ■ . 2 ■ ■ .■ TOTAL . . ¥ , 25.000,00

V. Artigo 2°. C

GABINETE DO PRESIDENTE v i
FICHAS CODIFICAÇÕES DESCRIÇÕES VALORES
'  00028 ' :O1.O1.O1.122.O01.2OO1.339O39;'63' i Seiviços Gráficps è Editoriais, j .  ■-25.000,00

r ^ . .
TOTAL; i - 25.000,00

Artigo 3". Esta Resolução entra em vigor na data de suà publicaçãQ;
i-. ' " ■' \

•  ̂ 'Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.' v- .

Guaçuí - ES, 13. de Fevereiro.de 2012.

)  Carlos Lomeu de Oliveira , Josilda^^prim dè Lirná
. :, Presidente ' . • , v- ' wcb Presidenté- • r

Miguel Arcanjo Rfva Pereira Hej
2° Tesoureiro ' ' , ' '

Márcelino de Souza
1° Teáoureiro' , ' . '

Rub

^ti^s Muruci
ecretário

)ascáhi^ini Moreira
2° 'Secretário-
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Gâfnara ÚyLunicipaC de Çuaçm
■  '> ,• , . Estado do Espírito Saiito ' '

PROJÈTQ DE foESQLlJCÂO N° 001/2012
À  o; - ;, p,;

"ÃUTORIZÀ ABÈRTpRA DE CREDITO
ÀblCIONÁL - SDPLEMENTÁR AO

■  ■ P '• ' M yj^Ç^MÉNTOVIGENTE^, , V /
\  ' ' /A ni'eí§^il5itetora de. Câmara Municipal de Guaçyí'subfnete/ao. Plenário desta Casa dP i

Leis o seguinfe: ... „L '• A- ■ ■ ■ , \ . A,- , .A

'■ '.—/■A A ' PROJETO DE RESOUJCÂO: A L
,  ' Artigo 1°. ,Fiea a .Mesa da ,Câmm-a, .Miinicipar autórizâda a stiplementar, às: dotações , Á:

' orçamentárias,abâixo: , ~ A',. ' L, ' ■ .A.A ^ ' ' ' -

GABINETE DO PRESIDENTE . .  'V /;■ , ■ ,), A-. , : A ■ • .
Fichas- '.CODIFICAÇÕES descrições VALORES

00121 Oi .05.01.031.001 .'2O05.339039.-99 ■. Divèrsos Serviç.os de Terceiros Pessoa Jurídica 25:000,00,
j ' ' ' ' y ■ • ■ ■  --A TOTAL-.. . " . ■ , C / - 25.000,00

■  , , " Artigo 2-. 0 recurso necessário,, ac yirá da anulação, parcial da dotação orç^mentárias abaixo. .

GABINETE DO PRESIDENTE , ' ■  .

FICHAS codificações ^ A  DESCRIÇÕES V ^ VALÓRES
00028 01.01.01.122;001 y2001.33 903 9.63 'Serviços Gráficos e Editoriais : 25.000,00

■■ ■
TOTAL . 25.000,00

Artigo 3?. Esta Resolução entra em .vigor na,data de sua publicação!

,  .Sala das Sessões-,' Dr. Francisco Lacerda de Agüiar.

Guáçuí-ES, 13 de .Fevereiro de 201,2.

'Carlos Lomeu de Oliveira
Presidente ■

■ A Miguel Arcanj o Riva, Pereirà'
2° Tesoureiro : ■
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Josil o,rim,de Lima , RübensAvdarcèlino de Sòuza- - .
ice Presidente . . „ l°'Tesoüfeiro^ A '

A- V

licy^Sííçalves Müruci ■ Ttó>íF(ADascáni,Zirii Moreira.
\- ' A° Secretáriõv: • . • . . V ' 2° Secretário,
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PROJETp DE RESOLUÇÃO N^ Oai/2012
Autoriza Abertura de Crédito
Àdicipnâí Suplementar: / áó
Orçamento Vígénjtè '

. . .

Autoria:

3 ' Exmo. Sr. Presidente:' ^ ^ ^

'  '' O Artigo 41 da LepnR 4.320/64>^'dizr V ^

"V"Artipò'4l.
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■ ■r:-

'  -'I

-se em :

;  , ; r/ ; :r -;suplérir!entares^/.os destinados a r^rço de dotação,f
orçarnentáriáv , y '' -;r'' ■ ! -7;7',v' ^ '■

■  ;; jr ; V il -- especiais/ Os destinados,á^despesas para as.quais não
haja dotação OTçamèntária^específicq."^^^^/ 77 ■ ■

.. - , , Dest^ forma' merece á apreciáçãoMegislatiya, resguár,dadas,

■  A

'  as norrhas regimentais. f . I, I,

A >.
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'\Güaçüí-K;y 14 de févere
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PROJETO pfRÉSGÍLÜp&S^ 001/2012 ̂ Itutorj^à:^
abertura ide crè)ditor|aàia^ suplementar aoi
orçamente vigente.
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Câmara íMunicipaC de Çuaçui
Estado do Espírito Santo

RESOLUÇÃO N° 201/2012

f  \ lI USÀ

\

"AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO VIGENTE".

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o
Plenário aprovou e ele promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Artigo 1". Fica a Mesa da Câmara Municipal autorizada a suplementar, a dotação orçamentária
abaixo:

GABINETE DO PRESIDENTE

FICHAS CODIFICACOES DESCRIÇÕES VALORES

00121 01.05.01.031.001.2005.339039.99 Diversos Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00

TOTAL 25.000,00

Artigo 2-. 0 recurso necessário advirá da anulação parcial da dotação orçamentária abaixo.

GABINETE DO PRESIDENTE

FICHAS CODIFICACOES DESCRIÇÕES VALORES

00028 01.01.01.122.001.2001.339039.63 Serviços Gráficos e Editoriais 25.000,00

TOTAL 25.000,00

Artigo 3-. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publieação.

Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí - ES, 15 de Fevereiro de 2012

Carlos Lomeu de Oliveira

Presidente da Câmara Mimicipal de Guaçuí


